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PREFEITURÁ. MUNICIPAL DE ITAITINGA/ CE

L PREÂMBULO
1.1. A Prefeitura Municipal de Itaitinga - CF,,attavés da Pregoeira Oficial, torna público,
para conhecimento dos interessados, que rcalizarâ a ltcttaçäo na modalidade Ptegão

Eletrônico, por meio da unltzaçã"o de recursos de tecnologia da informação - Intetnet, de

acordo com â Lei Federal rr" 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n" 70.520/02, Decreto
Federal î" 1.0.024/2019 e Decreto Federal î" 7 .892/2013, na forma abaixo:

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÄO DE LIVROS DIDATICOS PARA
ATENDER OS ALUNOS E PROFESSORES DO
ENSINO FUNDAME,NTAL/ ANOS INICI,A.IS DO
MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE

Obieto:

Secretatia Contrâtante Secretaria de Educação.
Reeime de Execução: Indireto

Cdtério de .Iulgamento: Empreitada, Menor Preço Global/Lote
AbettoModo de Disputa:
Ptesão BlettônicoModalidade:

Cad¿stramento das
Cartas Propostas:

Início: 10 de Agosto de2023
Término: 21. de Agosto de 2023 às 08 Horas (Hotário de

Brasília)

Abettuta das Cattas
ProÞostâs:

Início: 21 de A,gosto de 2023 às 10 Hotas (Hotátio de Btasília)

Sessão de disputa de
Lances

Início: 21 de Agosto de2023 às lOHoras e 30min (Horário de

Brasília)

2. DISPOSIçÕES PRELIMINARES
2.1. Q Pregão Eletrônico serâ rcahzado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - crþtogtafta e autenAcação - em todas as suas fases.

2.2, Os trabalhos serão conduzidos pela Prego dna da Prefeitura Municipal de Itaitinga,

mediante a inserção e monitoramento de dados getados ou ttansferidos para os sistemas de

comprâs eletrônicas utilizados pela Administtaçäo Dfueta e Inditeta, disponível no Portal

Eletrônico, por meio do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias -

BBMNET, no endeteço www.bbmnetlicitacoes.com.br.
2.3. A Prefeitura Municipal de Itaitinga tttJtzarâ o sistema de Ptegão Eletrônico da Bolsa

Brasileira de Mercadorias.

3, OBJETO
3.1. A pfesente licitação tem pof objeto REGISTRO DE PREÇO PAR,\ FUTUR,\ E
EVENTUA,L AQUISIÇAO DE LIVROS DIDATICOS PAR-A. ATENDER OS
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ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL/ ANOS INICIAIS DO
MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE, em conformidade com as exigências deste Edital e

especificações contidas em seu Termo de Referência - Anexo I.
,{.nexo I - Termo de Referencia;
Anexo II - Modelo da Ptoposta de Preços;
A.nexo III - Modelo de Declatações;
Anexo IV- Modelo Declaração de ME (I4icro-empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno
Porte);
Anexo V - Minuta de Äta de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta Contratual.
3.2.DoPrazo de Vigência da Ata de Registro f Convato.
3.2.1. A,A.ta de Registro de Preços tetâvahdade de 1.2 (doze) meses.

3.2.2. As obrþações decorentes da presente licitação setão formahzadas mediante Lavrattta
do respectivo contrâto, subscrita pelo Municipio, attavés da Sectetaria Competente,
representada pelo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor (es), que obsewará
os teffios, da Lei n" 8.666/93 e da Lei n" 10.520/02, deste edital e demais normas

pertinentes.
3.2.3. O Contrato tetâ vabdade e eltcâcia da data da sua assinatuta até, 31. de dezembro do

ano em exetcício.
3.2.4. Os materiais serão entregues conforme as necessidades da Conftatante, rro prùzo

máximo de 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviços.

3.2.5. Os preços não setão teajustados .

3.2.6. Poderá ser restabelecida a relaçào que as partes p^ct:u tàm inicialmente entre os

encargos do conftatado e a retribuição da Administnção pàn a justa remuneração dos

serviços, objetivando â mânutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imptevisíveis ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do pdncþe, confi.gurando âIea econômica exttaordinâtia
e extracontratual, nos termos do art.65,inciso II,aßnea"d" daLei8.666/93, devendo ser

fotmahzado attavés de ato administrativo.

4. FORMALTZ,/,iç^O DE CONSULTAS
4.7. Observado o Fràzo legal, o licitante poderá fotmular consultas por e-mail

"hcitacao @itaitin ga. c e. gov. br".
4.2. Consultas/suporte técnico, o licitante deverá formulat via e-mail

"eltcitacao@bbmnet.com.br" ou atnvés do telefone (11) 3113-1900, informando o número da

licitação.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
5.1. O fornecedor devetâ observar as datas e os horátios limites ptevistos p^t^ o envio da

proposta, atentando também par:â. a" data ehorâtío de início da disputa.
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5.2. O licitante será responsável formalmente pelâs trânsâções efetuadas em seu nome,
assumindo como fumes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados
ditetamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ôryão
ptomotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decortentes de uso indevido da

senha (att. 1,9, III, Decreto n" 1,0.024 / 2019).
5.3. Incumbtâatnda à Iicitante acompanhar as operâções no sistema eletrônico dutante o

processo licitatódo, responsabilizando-se pelo ônus da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemâ ou se suâ desconexäo (art,19,
IV, Decteto n" 10.024/201,9).
5.4. A paracþação no Pregão daçse-â por meio de chave de identifrcaçäo e a senha de

âcesso (afi.1,9,VI e IV, Decteto Federal n" 1,0.024/201.9).

5.5. A.pós a divuþção do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habthtação exigidos no Edital, proposta com â descrição do objeto ofettado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos p^r^ abefiira da sessão pública, prefetencialmente em
fotmato "PDF", em ótima qualidade de resolução, sob pena de desclassificação.

5.5.1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos

necessários p^t^ o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos,

taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, cometciais, fretes, gatantia, seguros,

deslocamentos de pessoal, e de quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou
venham a incidir dtteta ou indiretamente sobre a execução do objeto, constantes dâ

proposta de preços, abrangendo assim todos os custos necessários à execução do objeto
em perfeitas condições durante o pnzo do contrato.
5.5.2. A validade da proposta serâ de, no mínimo,90 dias, contados apartsr da data da

sessão do Pregão.
5.5.3. Os licitantes podetão rctitt ou substituit as propostas e os documentos de

habilitação por ele apresentadas até a abettuta da sessão pública.
5.ó. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no item 5.5 não haverâ ordem de classificação das propostas, o que

ocor.er.â somente após os procedimentos do julgamento e negociação da proposta de

Pfeços.
5.7. Os documentos que compõem â propostâ e a habilitação do licitante melhot
classificado somente serão disponibilizados pan avahzçã"o da Pregoeira e p^r^ acesso

público após o encerramento do envio de lances.

5.7.1. A Pregoeira podetá solicitar documentos complementares à proposta e à habilitação,

quando necessários à confrmação daqueles exigidos no edital e jâ aptesentados, que serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances,

rto pta;zo de até.03 (ttê$ horas.

5.7 .1, .1, . Quando se tratâr de documentos complementares, os licitantes deverão encaminhar

as informações para o e-mail "hcítacao@itaitinga.ce.gov.br", preferencialmente em fotmato

"PDF", em ótima qualidade de resolução.
5.8. A aptesentação da proposta implicarâ plena aceitação, por parte da proponente, das

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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5.9. Após a anâhse serão desclassificadas com base no ârt. 48, I e II da Lei n" 8.666f 93, as

propostas que:

5.9.1. .,{,presentârem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonsttada a sua viabilidade atavês de documentação que

comprove que os custos dos produtosf materiats não coetentes com os de mercadof com a
execução do objeto.
5.9.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

6. REFERÊNCIE DE TEMPO
6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no A.viso e durante a Sessão Pública

obsewarão obrþtoriameflte o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no
sistema elettônico e na documentação relativa ào centame.

7. CONDrçÖES PARA, PARTTCTPAçÃO
7.1 Poderão patticþar do processo os intetessados que atenderem 

^ 
todas as exigências

contidas neste Edital e seus anexos.
7.2. Estarã,o impedidos de participar de qualquet fase do processo os interessados que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporâtia imposta pela Ptefeitura
Municipal de Itaitinga - CE;
b) Sejam declarados inidôneos ou impedidas de licitar e conttatar com a Administtação;
c) Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho

noturno, perþoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 1.6 (dezesseis)

anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a pat(tt de 1,4 (quatotze)

anos;
d) Sob forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
e) Que tenham em comum ou mais sócios cotistas e/ou pressupostos com ptocuração;

I Sob processo de dissolução, fusão, cisão, incorp otação e liquidação;

g) Servidot público ou empresâs cujos dirigentes sócios ou componentes de seu quadro

técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administtação Pública de ltaitinga,
direta ou inditeta;
h) Empresas não autorizadas a prestar serviços no país;

i) Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da licitante, atividade

compatível com o objeto do certame.

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:
a) conduzir a sessão pública;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos âo edital e

âos anexos , alêm de poder requisitar subsídios fotmais aos responsáveis pela elaboraçäo

desses documentos;
c) vedficar a conformidade da propostâ em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
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d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

e) verificar e juþr as condições de habilitação;
f) saneat erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhálos à autoridade competente
quando mantivet sua decisão;
h) indicar o vencedot do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houvet recurso;
j) conduzir os ftabalhos da equipe de apoio; e

l) encaminhâr o processo devidamente insftuído à autoridade competente e propor a sua

homologação.
8.1.1. A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria ou de outtos setores

do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
S.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS
8.3. Para parttcþat dos processos de compras da Prefeitura Municipal de Itaitinga, os

interessados deverão obter Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Btasileira de

Mercadodas - BBMNET, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br de forma gtatúta, a
senha de acesso pessoal ao sistema de compras eletrônicas. O processo de credenciâmento
será iniciado pelo licitante, no endereço retrocitado. O credenciamento junto ao provedor
do sistema poderá ocorrer no pra;zo máximo de até 24 (vnte e quatto) hotas, visando

galant:n ao fornecedor, tempo hâbi.pata obtenção da senha de acesso.

8.4. As pessoas jurídicas ou frmas individuais deverão credenciat representantes, mediante

a apresentação de procuração por instrumento público ou patticular, com fitma
reconhecida, atribuindo poderes pata fotmular lances de preços e prattcar todos os demais

atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utiTzados pela Prefeitura, além do

documento refeddo no item 9.5 abatxo.
8.5. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,
deverá âpresentâr cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam

expressos seus podetes para exercer direitos e assumir obrþações em decorência de tal

investiduta.
8.6. A chave de identificação e a senha tetão vahdade de 01 (um) ano e poderão ser

u :lizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do

ctedenciado ou por iniciativa da Prefeitura, devidamente justificado'
8.7. E de exclusiva tesponsabilidade do usuário s 5igil6 da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

Prefeitura Municipal de Itaitinga a responsabilidade por eventuâis danos decorentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.
8.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos ptaticados e a presunção de

capacidade técttjca. para teahzação das transações inerentes ao pregã"o elettônico.
8.9. PARTTCTPAçÃO DOS LTCTTANTES
8.10. A pancípaçào no Pregão Eletrônico se darâ pot meio da digltaçäo da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhâmento da proposta de
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preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eietrônico,
obsewados data e horátio limite estabelecidos.
8.11. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será tesponsável por todas as

ttansações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
ftmes e verdadeirâs suâs propostâs e lances,
8,72, Cabetâ ao fotnecedot acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decortente da perda de negócios
diante da inobservãncia de quaisquet mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

8.I}. ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO
8.14. A partìr do horârio previsto no edital, a sessão pública na intetnet setâ abetta pela
Pregoeira.
8.15. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar

conectados ao sistema pan parttcþat da sessão de lances. A, cada lance ofettado o

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de

registto e valot.
8.16. Â Pregoeira verificarâ as propostas apresentadas e desclassiftcatâ aquelas que não
estejam em conforrnidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.16.1. A desclassificação da proposta ser.â fundamentada e registtada no sistema,

acompanhado em tempo real pot todos os participantes.
8.17. Somente as propostas classificadas pela Pregoeira part:cþarão da etapa de envio de

lances.

8.18. Só serão aceitos lances cujos valores foreminfedotes ao ultimo lance que tenha sido

antedormente tegisftado no sistema.
8.19. Classificadas as propostas, a Pregoeira darâ início à fase competitiva, oportunidade em

que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
8.19.1. O licitante será imediatamente informado do tecebimento do lance e do valot
consþado no tegistto.
8.19.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsewados o horátio ftxado pan
abertttra da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
8.19.3. O licitante somente poderá oferecer valot inferior ao último lance pot ele ofertado
e registrado pelo sistema, observado, quando houvet, o intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirâ tanto em rcIaçáo aos lances

intermediátios quânto em relação ao lance que cobdr a melhor ofetta.
8.19.4. Não serão aceitos dois ou mais lances þais e prevalecerá aquele que for recebido e
registrado pdmeiro.
8.19.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance tegisftado, vedada a identificação do licitante.
8,20. Setâ adotado parr- o envio de lances no ptegão elettônico o modo de disputa

"Aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.
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8.20.1,. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor ofefia deverâ ser de R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos termos do att. 31, $

único, Decteto Federal n" 1.0.024/201.9,

8.20.2. A etapa de lances da sessão pública terâ duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do pedodo de duração da sessão pública.
8.20.3. A. ptorogaçã,o aatomâttca da etapa de lances, de que trat^ o item anteriot, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediátios.
8.20.4. Não havendo novos lances na fotma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrâr-se -â automattcamente.
8.20.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a ptorogação automâtJca pelo sistema,

podetá a Ptegoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em ptol da consecução do melhor preço.
8.21. A HABILTTAçÃO' FAR-SE-.Á, COM A ' ÿnnlFICAçÃO DOS
DOCUMENTOS ADIANTE RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS
RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO:
8.22. D a F{abilitaçáo Jutídica:
8.22.1,. Registro Comercial, no caso de empresário individual, no tegisÚo público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no câso da licitante ser â sucursal, filial ou
agència, âpresentâr o tegistto daJunta onde opera com avetbação no tegistto daJunta onde
tem sede a mattiz.
8.22.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no câso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradotes; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agència, apresentâr o registto da Junta onde opera com averbação no
tegistro daJunta onde tem sede a mafttz.
8.22.3.Inscrição do Ato Constitutivo, rìo caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cafiôrio de Registro das Pessoas Juddicas acompanhada de provâ da diretoria em
exercício; devendo, no caso da licitante ser â sucursal, f:dtal ou agência, apresentar o tegistro
no Cartório de Registro das Pessoas Juddicas do Estado onde opera com averbação no
Cartôtío onde tem sede a tn triz.
8.22.4. Decreto de Autorização, em se Úatando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.22.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s).

8.22.6.Inscdção no Cadastto Nacional de Pessoa Física <'CPF" do(s) sócio(s).

8,23.Da Regulatidade Fiscal e Ttabalhista:
8.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
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8.23.2. Prova de inscrição no câdastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu râmo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
8.23.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
8.23.3.1. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto
aos Ttibutos Federais e a Dívida Ativa da União pGFN);
8.23.3.2. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
8.23.3.3, Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou
sede do licitante, ou outrâ equivalente, na fotma daLei;
8.23.3.4. Fundo de Garantta por Tempo de Serviço - FGTS;
8.23.3.5.Justiça do trabalho (Cetidão Negativa de Débitos Ttabalhistas - CNDT).
8.24. Äs microempresas e empresâs de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida pala efeito de comprovação de reguladdade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente algama testrição;
8.24.1. Havendo aþma restrição na comprovaçäo da regularidade fiscal e üabalhista, serâ

assegurado o pïa;zo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá. ao momento
em que o proponente fot declarado o vencedor do certame, ptonogâveis por igual período,

a cnténo da Pregoeir^, p^ra a rcgriartzaçäo da documentação e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de cetidão negaiva;
8.24.2. A não-regularizaçäo da documeîtaçäo no prazo estabelecido 'tmphcatâ decadência

do direito à contntação, sem preiutzo das sanções ptevistas no ârt. 81, da Lei n" 8.666/93,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação,

parà 
^ 

assinatura do conúato ou â revogação da licitação, ou item, confotme o caso.

8.25. Relativa à Qualificaçáo Econômico-Financeira:
8.25.1. Balanço paftimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da

empresa licitante, já exigíveis e apresentados na Íorma da Lei, que comprovem a boa
situação ftnanceta da empresa licitante, vedada â sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios podendo set atwahzados pelos índices oficiais quando encerados a

mais de 03 (trê$ meses da data de apresentaçäo ða propostâ, devidamente registrado no
órgã"o competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de

Conselho de Contabilidade detentor de Certidão de Regularidade Profissional, que

comprovem a boa situação financeira da emptesa.

8.25.2. A comprovação da boa situação ftnanceta da licitante serâ feita por meio da

avahaçã.o, conforme o câso:

a) do balanço referido, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Getal (SG) e de

Liquidez Corrente (LC), resultantes da aphcaçäo das fótmulas a seguir, tetão de ser maiores

que um (>1):
Ativo Circulante * Real:zâvel a Longo Pnzo

LG=
Passivo Circulante + Exigível a Longo Pnzo

,\tivo Total
SG=

Passivo Circulante * Exigível a Longo Pnzo
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Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

8.25.3. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades pot ações, deverâ ser apresentado o balanço patimonial
publicado em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei FederaIn" 6.404/76;
8.25.4. Caso a empresa licitante a:lize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED),
devetá tr^zer o balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme
entendimento constânte no Patecet n" 73/201,7 de 22 de agosto de 201.7, da lavra do
Procuradot Autárquico daJunta Comercial do Estado do Cearâ -JUCEC.
8'25.5. Comprovação de capital social de 10o/o (dez por cento) do valor global estimado da
conftatação,
8.26.6, Certidão negatsva de fa\ència/concotdata, expedida pelo disttibuidor judicial da sede
da pessoa iurídica.
8.26. Relativa à Qualificação Técnica:
8.26,1. A licitante dever.â comprovar atestado de capacídade técnica p^tâ. o desempenho de
atividade peftinente, atestando que prestou sewiços semelhantes e em quantitativos
característicos com o objeto da hcitação, cujo(s) atestado(s) será(ão) fomecido(s) pot
pessoa (s) juddica þ) de direito público ou privado.
8.26.1',2, O atestado de capacidade técnica deverâ âpresentar a descrição completa, unidade
e quantidades dos materiais, númeto do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que
âsslflou,
8.26.1,3. DecIançã,o que dispõe dos produtosfmatetiais necessários â execução dos
serviços, bem como a listagem produtos/materiais.
8.26.1',4. Declaraçã"o de que a emptesaflicitante recebeu os documentos, e de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrþações objeto da licitação, tudo nos teffios do art. 30, III daLein" 8.666/93.
8.26.1..5. O objetivo desta declaração, visa a emptesaflicitante de intei¡ar-se das condições e

grau de dificuldades existentes, não podendo a empresâ f hcttatte alegat o desconhecimento
das condições e do grau de dificuldade existente como justificativa para, se eximirem das
obrþações assumidas em decorência deste procedimento licitatório, sem preiuízo das
demais determinações penalidades cabíveis.
8,27, Demais Documentos De Habilitação:
8.27.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de
27/1,0/1999, publicada no DOU de 28/1,0/1,999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
petþoso ou insalubre, nem empregâ menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho aþm,
salvo na condição de aprendiz,apatttt de 14 (quatotze) anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste Edital;
8.27.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus

anexos, conforme modelo constânte dos Anexos deste Edital;
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8.28. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Itaitinga (se

houver) deverá também se encontrar dento do prazo de validade e atender ao disposto
neste edital.
8.29. Os documentos de habilitaçã.o, exceto as declarações, quando não fot possível a

Pregoeira vetiftcar a sua autenticidade por meio eleÚônico, devetão os mesmos ser
aptesentados autenticados de forma eleftônica, sob pena de desclassiftcaçã"o/nabilitação.
8.30. Como condição ptévia ao exame da documentação, a Sra. Ptegoeira venÍtcarâ
eventual descumpdmento das condições da participação, especialmente de sanção que
impeça a patttcipação do certame ou a futura conttatação, mediante a consulta simplificada
no site "www.certidoes-apf.apps.tcu.gov.br".
8.31.1. Consulta ao Cadastto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da

Controladona Geral da União - CGU;
8.31.2. Consuita ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ;
8.31.3. Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União;
8.31.4. Consulta ao Cadastro Nacional de Emptesas Punidas (CNEP).
8.32. A Pregoeira podetá solicitar a qualquet tempo, quaisquer documentos p^t^ fins de

esclarecimento dos documentos apresentados, devendo a licitante apresentar rLo pta;zo
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas as devidas informações, sob pena de

desclassifica çio / nabittaçã,o,

9. CRrTÉRrOS DE JULGAMENTO
9.1,.Para juþmento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço
global/lote. ,\ especificação da propostâ deverá atender fielmente ao solicitado no Edital e
seus aflexos, e os preços deverão ser expressos em teais, com no máximo de 02 (duas)

casas decimais após a vtgala,
9.1,1. A.nalisada a aceitabilidade dos preços obtidos, aPregoetta, divulgará o resultado de
julgamento das propostas de preços.
9.1,,2. O sistema otdenarâ automaticamente âs propostas classificadas pela Ptegoeira e

someflte estas patticþarã"o da etapa de lances.

9.1.3. Na elabonçäo da ptoposta, o preço cotado podeú ultrapassar o limite máximo
discriminado no mapa de preços constante no processo administrativo que deu orþem e

este edital, entretanto, na fase de lances, o lance final, deverâ atngt preço ig:a|f tnfetiot ao

limite máximo constante no referido mapa de preços.
9.1.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitâvel ou se o licitante
desatendet às exigências habi.litatônas a Pregoeira examinarâ â propostâ ou o lance
subsequente, verifi.cando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitaçäo, na ordem de

classificação, e âssim, sucessivamente, atê a apunçào de uma proposta ou lance que atenda

ao edital.
9.1.5. Ocottendo a situação a que se refere o inciso anterior, a Pregoeira podetá negociar
com o licitante pârâ que seja obtido preço melhot.
9.1.6. O licitante não poderâ cotat propostâ com quantitativos de item inferiot ao

detetminado por este Edital.
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ocoua aþma desclassificação, esta deveút ser fundamentada e regis*ada no

9'2' o preço proposro deverá contemplar todos 
?: "r.Tqgr. (obrþações sociais, irnpostos,

:":'l etc') e despesas necessárias à execução do objeto da,citação.
9'3' Encerada a etapa de envio de lances da. sessão públtrca, apregoeira deverá encarninhar,pelo sistema eletrônico, contraproposta âo licitante qrr" t"rrlru aprîsentado o ,rr.lho, preço,para que seja obtida melhor pioposta, vedada u 

""g".lr;ao em condições diferentes dasprevistas no edital.

å.'-iåå:ffr"îçäo 
serâ rcartzada por rneio do sistema e poderá ser acompânhada pelos

9'3'2' Encettada a etapa de negociação de que trata oitern anterior, a pregoeir a exatninatâ aproposta classificada em primãiro l"gr: qrrã.rto à ad,equação ao objeto e à compatibilidade
1" Pltno em telação uo ttrá*imo 

".rifruráo 
p^o r""älil"no edital, observado o critédode julgamento das propostas e docrimentos de habittaçàn apresentados, inclusive quantoaos documentos complãmentâres, se for o câso.

9.4. ETAPA DE TENCES
9'4'1" A Ptegoeira,datâ trúcio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste
:1r4, quânto, então, os liciranres påderao encaminhar lances.9.5.Pa' efeito de lances, ,"rá.orrriderado o valor gf"Mf/i"t".9'5'1' os licitantes poderão onettx lances sucessiios, desde que inferiores âo seu últimolance regisftado no ,irt"mu.
9'5'1"1' o intervalo mínimo de diferença d,.e.v.alores ou percentuais eritre os lances, queincidirá tanto em telação aos lances rntermediários quanto im relação à proposta que cobdra melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinq.r"ntå,*ir),^t ¿. no, tËrrnä, do art.31, $único, Decreto Federal n" |O,OZ+f ZOtg.
9'5'2' Em caso de dois ou mais lances de þal valor, prevalece aquele que for recebido etegistrado em pdmeiro lugar.
9'6' o sisterna não identificatâ o autor dos lances da pregoeira,, netn aos demaisparticþantes.

îl#"r"ffi,n:îr.ot um item na ltcitaçã,o' a Pregoeir a podetáindicat os itens pam às

9'8' No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorrer da etapacompedtiva,o sistema podetá permânecet acessí.re-i à recepção do.-ìm""., retornandì a pregoeira,
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9'9' Quando a desconexão do sistema eleftônico p^t^ 

^ 
pregoeira persistir por temposuperiot a dez minutos, 

.a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridasvinte e quatlo horas após , .o-rioi.ução do fato aos participantes, no sítio eletrônicoutilizado para divulgaçãå.

l-19; ltu: u 
"||P?.de 

envio de lances, havetâ a apltcação dos critérios de desemparepreustos nos ârt' 44 e att' 45 da Lei complementar n" tàs, de 14 de dezembro de 2006,seguido daapltcação do critério estabelecidã no $ 2" d";;.\" da Lei n" g.666, de 1993, senão houver licitante que atenda à primeira hipóte;e.
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